
t% DO. 
	 Cíp 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 A' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  71/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VIAÇÃO SAN GENARO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida Generoso Marques, 154 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  78.554.458/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Fabiano 
Marcel Catani, portador do CPF sob o n 2  026.202.039-45 e RG n 2  5.855.095-7, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: sangenarotur@gmail.com  / (46) 3232-1334), 

vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob n 2  

40/2023, fundamentada na Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 

Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de 

dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 / ao Decreto Federal 

n 2  11.462, de 31 de março de 2023 e a Instrução Normativa n 2  73, de 30 de setembro de 

2022, da SEGES/ME e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas 

Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS 
COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2  14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
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aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 
As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 15 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de veículos para Locomoção 

UG 1 O/U 	1 FONTE 	1 P/A 	1 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. 	1 DESD. 1 	NATUREZA 

00 03/01 000 2,006 
Serviços de Administração Geral 

54 	1 3105 1 	3.3.90.33.06 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3106 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG 0/1) FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 
1 DESD NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

175 3106 3.3.90.33.06 
05.001.12.361.0013.2.012 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90,33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 
1 DESPESA  

UG D/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC. 

1 	Manutenção das Atividades Culturais 
00 05/02 000 2.018 1 309 3107 3.3.90.33.06 

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9033.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
1 	PRINC.  

Manutenção das Atividades Esportivas 
00 05/03 000 2.019 330 2851 3.3.90.33.06 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1136 3108 3.3.90.33.06 
10.001.08.244.0023.2,116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1137 3109 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.111 PSB - Idosos 1021 3110 3.3.90.33.06 

10.001.08.241.0011.2.111  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei n 2  
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei n 2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Parágrafo Primeiro: O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante 

quando: 
a) Descump rir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não entregar/executar o objeto da ata de registro de preços no prazo estabelecido, 

sem justificativa plausível; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 19 



Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	o 

c) Não aceitar manter o seu preço registrado; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista no Art. 156, III ou IV, da Lei n 2  14.133/2021. 

1. No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

- 	 Parágrafo Segundo: O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar docu mentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 

lDoc. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

Parágrafo Quinto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 

respondidos pela administração em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do seu 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 

IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 

cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 

Lei n 2  14.133/21. 

Parágrafo Segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 

desde que autorizado pela administração. 

Parágrafo Terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, 

nas mesmas condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 

redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a 

detentora que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 

preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n 9  12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b" a "g' -',,do parágrafo anterior, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas ilh/  a 	do parágrafo anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" 
deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas. 

Parágrafo Quarto: A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à 

Administração. 

Parágrafo Quinto: Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

Parágrafo Sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento 

previsto no art. 158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica da detentora poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na ata de registro de preços ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a detentora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná —TCE/PR. 
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Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 

da Lei n 2  14.133/21. 
Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos da detentora para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes desta ata de registro de preços ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa n2  26/2022 da SEGES/ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações 

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para tal. 

Parágrafo Terceiro: Quando a não conclusão referida no parágrafo anterior decorrer de 

culpa da detentora: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto: A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

Parágrafo Quinto: A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece 

vantagem. 

Parágrafo Sexto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa detentora não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata 

de registro de preços. 

Parágrafo Sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 25 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  14.133/2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 2  8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  40/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANQUE ANDERSONMANiOUE 

BARRETO:96731 109991 BARRET0:96731109991 
Dados: 202305.19 13:52:03 -03'CO 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VIACAO SAN GENARO Assinado de forma digital por 

iTflsA.7QnnzOrarsrllo V1ACAOSANGENARO 
L1DA785544580001 80 

O 	 Dados: 2023.05.19 15:45:32-0300 

Fabiano Marcel Catani 

Viação San Genaro Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  40/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de 

passageiros, por meio disponibilização de veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, 

para atendimento as demandas do município, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR. 

ITEM UN 
TOTAL 

DESCRIÇÃO 	 UNITÁRIO 11 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 

22 A 26 LUGARES, COM ATE 08 

3 9.000,00 KM 23239 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 7,50 	67.500,00 

COM MOTORISTA, DISTANCIA 

DE_O_A_500_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 

22 A 26 LUGARES, COM ATE 08 

4 	5.000,00 KM 23336 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 6,90 34.500,00 

COM MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM 

5 6.000,00 KM 23337 ATE 06 (SEIS) ANOS DE 10,97 65.820,00 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 

200 KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM 

6 12.000,00 KM 23338 ATE 06 (SEIS) ANOS DE 	 9,48 113.760,00 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA DE 201 

A 500 KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

7 45.000,00 KM 23339 8,98 	404.100,00 
MINIMA DE 42 LUGARES, COM 

ATE 06 (SEIS) ANOS DE  

Praça Angelo Meuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA 

DE 501 KM 

VALOR TOTAL ESTIMADO 685.680,00 

(seiscentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais). 
Conforme Requisição de Necessidades 0 13012023 do LC 

2. Justificativa: 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita constantemente de 

veículos apropriados para transportar atletas que representam o município nas diversas 

modalidades esportivas e competições a nível regional, estadual e nacional, em jogos oficiais 

como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos Abertos do Paraná e Campeonatos 

Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios técnicos, culturais e científicos, com 

alunos e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. Se faz necessário ainda o presente processo, afim de realizar o transporte de 

passageiros para eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social como por 

exemplo: Dia Internacional da Mulher, Dia Internacional para a Eliminação da Violência 

Contra as Mulheres, comemoração natalina, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescente, intercâmbio entre os Clubes de Mães, entre 
outras atividades de interesse da mesma. 

2.3. Portanto há a necessidade da prestação do serviço frequentemente, pelo que se 
justifica a formalização de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações. 

Ainda, importante ressaltar que o Município não possui em sua frota veículos para realização 
destes serviços. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo, analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano anterior, bem como a demanda atual 

apresentada, constatamos serem estas as quantidades ideais para a administração 

municipal, cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços 
conforme Art. 82 da Lei 14.133/21. 

3.2. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 

ao máximo previsto neste. 

3.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos para este processo. 

3,5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste é de R$ 758.020,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e 
vinte reais), conforme estudo técnico preliminar, orçamentos e mapa comparativo. Sendo 
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que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 

deste. 

4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme IN SEGES 65 de 07 de julho de 

2021, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não bbtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do Art. 6, inciso XIII da Lei 

14.133/21. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Para os ITENS 01 ao 05: Neste certame não será aplicável a exclusividade e benefícios 

direcionados às ME's e EPP's, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 9  123/2006, haja 

vista a previsão expressa constante no art. 49, III, do mesmo diploma, o qual dispõe que "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os ITENS 06 e 07: Neste certame não será aplicável, da mesma forma, a 

exclusividade à ME e EPP, visto que os valores dos itens são superiores a R$ 80.000,00, bem 

como não será aplicada a divisão em cotas, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar 

n 2  123/2006. Da mesma forma, o art. 49, III, do mesmo diploma, dispõe que "o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

7. Das características dos veículos: 
7.1. ITENS 01 e 02: Veículo tipo Van com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, 
com ar condicionado, assentos estofados e reclináveis, cinto de segurança em todos os 

assentos, com até 08 (oito) anos de fabricação. 
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7.2. ITENS 03 e 04: Veiculo tipo Micro-ônibus de turismo, assentos estofados e reclináveis, 

cinto de segurança em todos os assentos, capacidade mínima para 22 (vinte e dois) a 26 

(vinte e seis) passageiros som ambiente de CD/DVD/MP3, ar condicionado, com até 08 (oito) 

anos de fabricação. 

7.3. ITENS 05, 06 e 07: Veiculo tipo Ônibus executivo com capacidade para no mínimo 42 

(quarenta e dois) passageiros, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, toalete a bordo, som ambiente de 

CD/DVD/MP3, TV, ar condicionado, com até 06 (seis) anos de fabricação. 

8. Do seguro: 
8.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de seguros 

efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de 

responsabilidade perante terceiros vinculados ao instrumento contratual e/ou em 

observância a legislação em vigor. 

8.2. A Detentora fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna para passageiros do 

veículo, em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e 

materiais e responsabilidade civil, em montante condizente com a quantidade de pessoas a 

serem transportadas. 

8.3. A Detentora deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, de 

cláusula de renúncia de sub-rogação contra o Contratante. 

8.4. Caso a Detentora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 

vencimento de cada uma das parcelas, a proponente vencedora deverá apresenta-ia ao 

fiscal da ata e ao setor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos 

serviços prestados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão da Ata, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.5. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, a Detentora arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como 

se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por responsabilidade 

do contratante, da detentora ou de terceiros, 

8.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora os possíveis danos causados por colisões, 

roubo e incêndio aos veículos utilizados na prestação de serviços, objeto da ata de registro. 

9. Dos condutores: 
9.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima "D". 

9.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 
motoristas. 

10. Dos Documentos Necessários Para a Assinatura da Ata de Registro de Preços: 
10.1. Após a homologação do certame a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis para avaliação por parte dos gestores e fiscais a seguinte 

comprovação: 

10.2. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem 

como também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, 

desde que o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

10.3. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 
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de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 
ata de registro de preços. 

11. Condições de entrega e prazos: 

11.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade do município e será 

formalizada através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a 

Ordem de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante, no prazo de 05 (cinco) 

dias de antecedência da data prevista da viagem, informando o número de passageiros bem 
como sua identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes 

relacionados com o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

11.2. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 

totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser 

solicitadas pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste 

caso a Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas. 

11.3. A quilometragem percorrida para cada viagem será calculada a partir do ponto de 
partida indicado na Ordem de Execução de Serviços. 

11.4. Após o recebimento da Nota de empenho e Ordem de Execução de Serviços, a 

Detentora deverá apresentar a Secretaria solicitante, antes do início dos serviços, os 

documentos exigidos a seguir: 

11.4.1. Documento de habilitação do(s) motorista(s), bem como comprovação do vínculo 
empregatício. 

11.4.2. Documentação do veículo que será utilizado para a realização dos serviços com as 

características indicadas quando da apresentação da proposta de preços, no processo 

licitatório, além do comprovante de quitação do IPVA vigente, Seguro Obrigatório e 
Licenciamento. 

11.4.3. Comprovante de pagamento atualizado ou quitação da apólice de seguro do 
veículo. 

12. Do recebimento do objeto: 

12.1. O objeto deste processo será recebido conforme o art. 140 da lei 14.133, 

12.2. O objeto deste processo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o descrito neste processo. 
12.3. Recebimento provisório: No momento da entrega e/ou execução do serviço e 
consistirá na mera verificação da quantidade requisitada, entregue e/ou executado e 

apresentado na nota fiscal. 

12.4. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal, e enviadas ao setor financeiro juntamente com o termo 
detalhado autorizando assim o pagamento. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou este processo. 
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12.6. Salvo disposição em contrário constante neste edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 

técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 

13. Obrigações do Contratante: 

13.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 

141 da Lei 14.133/21. 

13.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 

o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 

13.3. Notificar, formal e tempestiva mente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
13.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais 	pertinentes, em 	caso de 

inadimplemento. 

13.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

13.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
13.7. Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 

pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

13.8. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei 
14.133/21. 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 

13.10. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

14. Obrigações da Detentora: 

14.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

14.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

14.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
14.4. Fornecer/executar o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas 
no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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14.5. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora. 

14.6. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

14.8. A Detentora deverá garantir a qualidade do serviço fornecido, devendo reparar, 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

14.10. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

14.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

14.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

14.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei 	8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

14.14. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da Ata para sua definição e determinação. 

14.15. Manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço. 

14.16. Ser rigoroso na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos 

com cortesia. 

14.17. Manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralização dos serviços por 

quebra ou danificação do mesmo. 

14.18. Manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei 

de Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo. 

14.19. Comunicar o Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo, 

quanto do motorista contratado, para as devidas averiguações e correções. 

14.20. Comunicar o Contratante, se eventualmente necessitar a execução dos serviços por 

terceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização. 

14.21. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/PR, Código de 
Trânsito Brasileiro, relacionadas ao Transporte de passageiros. 

14.22. Apresentar sempre que for solicitado pelo Contratante o LIT - Laudo de Inspeção 
Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n 2  1.166/2005, que deverá ser emitido 

conforme a norma NBR 14040 "Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados", 

no que diz respeito a veículos do tipo ônibus. 
14.23. Manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados. 
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14.24. O veículo deverá apresentar cinto de segurança para todos de passageiros 

transportados. 
14.25. A Detentora deverá ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres) e também junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens). 

14.26. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

14.27. Fica expressamente proibida de transportar menores sem autorização ou 

desacompanhados, passageiros em pé e passageiros "carona" que não estejam em missão 

de interesse do Contratante, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado. 

14.28. Na ocorrência do transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que 

impeça a continuação do deslocamento, a Detentora substituirá este, por outro veículo com 

- 

	

	 as mesmas características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para o Contratante, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

14.29. Indenizar o Contratante ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma 

direta ou indireta, possa resultar dos serviços prestados no cumprimento da presente ata, 
exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 

isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência de prejuízo. 

15. Da Subcontratação: 

15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

instrumento contratual com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referencia, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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17. Dotação Orçamentária: 

17.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da solicitação do serviço, devendo a Secretaria solicitante verificar a 

existência de saldo. 

18. Forma de Pagamento: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do processo. 

18.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14,133/21. 

18.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

18.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

19. Alterações Contratuais: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
n 2  14.133, de 2021. 

20. Da Nulidade: 

20.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

21. Das Hipóteses de Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Dos Preços Registrados: 

21.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

21.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

21.1.2. Não entregar/executar o objeto deste no prazo estabelecido sem justificativa 

aceitável. 

21.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

21.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 9  14.133, 

de 2021. 
a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.1.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, 

pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

22. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 
22.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

22.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo 

link: https://ldoc.com.br/.  

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

22.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

23. Do Reajuste: 
23.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU !NPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 
23.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 
autorizado pela administração. 

23.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

23.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

24. Prazo de Vigência: 
24.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 
14.133/2021. 
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25. Da gestão e Fiscalização: 
25.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) as atribuições constantes na Lei 14.133/21 bem 

como observar o disposto no Decreto n 2  11.246, de 2022. 

25.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as solicitações de serviços feitas 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

25.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel 

da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as solicitações de serviços feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

25.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

25.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 1.260/1. 

- 	 25.6. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Assistência Social 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Assistência Social 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 19 de 19 



E 	Portal Nacional de Contratações Públicas 1: 

vv' 	/ 
Ata n° 71/2023 
Qitima atualização 1910512023 

Local: Coronel Vivida/PR 	órgão: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	ModaLidade da contratação: Pregão -  Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 19/05/2023 Data de assinatura: 19/05/2023 	Vigência: de 2210512023 a 2110512024 

[d ata PNCP: 76995455000156-1-000005/2023-000002 Fonte: GovernançabrasilTecriologia e Gestão em Serviços 	Id contratação PNCP: 76995 455000156-1-000005/2O2 

Objeto: 

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR MEIO DISPONIBILIZACAO DE VEICULOS COM MOTORISTAS 

SEM DEDICACAO EXCLUSIVA PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
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- 	 ; 	Edição n° 8394 

e3 de maio de 2023 diarlsdosudoeste,com.br 	

(4. 	Edição 

HOMOLOGAÇÃO 
O Preei:o Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei 5•a  10.52012002, a vista do Termo de Adjudicação exarado pela 
Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico na 

03312023 - PMM, sue tem por objeto: Seleção de oropostas visando 
REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL fornecimento de materiais pedagógicos, didáticos, 
údcos, de psicomotricidade e moorliário para educação infantil 
creche e pré-escolar para atender Escolas e CMEIs a pedido da 
Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade, as 
empresas proponertes vencedoras: LUCAS GIEBELUKA DE 
PAULA com os (tens: 1. 4, 10, 18, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32 e 
37 no valor total de RS36.332,90 (trnta e seis mil e trezentos e trinta 
e dois rea.s e noventa centavos), LOUSAS BRASIL COMERCIO 
DE QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI com os itens: 35 
no valor total de R511.186,00 (onze mil e cento e oitenta e se s 
reais), A.A. CARNEIRO BRINQUEDOS cem os itens 36 no valor 
total de R$22.490,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e nove-da 
reais), EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA com os tens: 6. 7 e 8 
rio valor total de R$5.045,00 (cinco mil e cuarenta e circo reais), 
FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
EIRELI com os itens. 12 e 28 no valor total do P5248400 (dois mil 
e Quatrocentos e oitenta e quatro reais). FUTURA BRINQUEDOS 
EDUCATIVOS LTDA com os itens 9, 11 e 17 no valor total de 
RS1.018.40 (um mil e novecentos e dezoito reais e quarenta 
centavos), JORGE ITAMAR TAVARES ME com os itens 19 e 20 
no valor total de R$10.871,60 (dez mil e oitocentos e setenta e um 
reais e sessenta centavos), RENA KAYK CAVALLI 
12385410974 com os itens. 5 e 15 no valor total de R$3.940,00 
(três mil e novecentos e quarenta reais), G. M. BAUER COMERCIO 
E LICITACOES com os itens: 14 no valor total de R54.225,00 
(quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais), BUUM DE OFERTAS 
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA com os itens. 34 no valor 

total de R$7.000,00 (sete mil reais), DOUGLAS ALAN HEINEN 
com os itens: 33 no valor total de RS4.945,00 (quatro mil e 
novecentos e quarenta e zinco reais). LEANDRO 
MACHOVSKI com os tens: 3 no valor total de R$1.400.00 (um mil e 
Quatrocentos reais), PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE EPP com 

os itens: 2. 13 e 21 no valor total de R$4.830.00 ) aturo mil e 

oitocentos e trinta reais), SMART TOYS COM RCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA com os itens: 22 no valor total de R$1.280.00 
(um mil e duzentos e oitenta reais), ACHOU DISTRIBUICAO E 
COMERCIO LTDA cern os itens 16 e 24 no valor total de 
R$1.072,00 (um ml e setenta e dois reais). 

Mangueiri'7ha, 22 ce Maio se 2023 
LEANDRO DORINI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02812023- PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO JESSICA BUENO - MEl, CNPJ 31.725.57410001. 

50. 

OBJETO: Aquisições e instalações de bancadas em gran lo a 
serem instaladas na cozinha da Escola Mun cipal André Dormi 
vinculada, a pedido da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR: R$ 15.548,00 (quinze mil, qu i nhentos e quarenta e Oito 

reais). 

DATA: 22 de Maio de 2023. 
Mangueinsha 22 ce Maio de 2023. 

PUBLIQUE-SE 

	

Setor de Licitações 	 - 

sItjNIclPso DE ITAPEJ.hR.\ D - OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕMCO N°039/2023 
O Ms:nis'ipiu de trtspcianu D'Oeste. Citado do Paraná, torna público, que fará 

realizar Licitação no modalidade de Ediial de Pregão ElelTônico. tipo mccxc preço 
por Vote. ou dia 05 (cerco) de Junho de 2023, as ióts:OOinin (dezrssessl horas, 

tendo comin olçetu à seleção de pr)posoaa risaada a contrataçOu de empresa 
'pecialseada na pscsioçae de serviços de poda de Orveras caisicoses sou passeias 

'nas escutastes aio Pentncses Urbano do htunicrpio de Itapejirra D'Oeste - P0. 

vi prazo puro envio dai propasvta.s e documentos de habilitação é sul uv 1055miss 

lde'vesvcict horas do dia 05 (ojeca) da Junho de 2023. 

Outras informações poderUo ser obtidas arroeris elo Edital de Pregão Eletrdssica N' 
039/2023, rio horário das OOh:OçIn,js as 12Is:Oomie e das 13h:30mis Os 17h:30tsiss 
horas, i ii sede da Prefeitata Municipal de Itapejaun D'Oeste - PC, no endereço 
Ictrõn:eu (iLi.ir.Ld,icir.zLiar~ieLi~(S_sl~ .Eu'usz..2oU)dsljscioo e 

www.cornpravgvv'ernamentais.gov.br. Maiores onfoessações em cantais pela 

Telefone ç046( 3020-6300. 
ttupcizrs D'Oevte-PR, 17 (dezessotsi) de Maio de 2023. 

\'lademir Lucissi 
rrevide:cre da Coesiss8o de Licitação 

Detecto N°  2032022 

'IUNICIPIO DE ITÁPEJARA D'OESTE - P8 

AVISO DE. LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°0311/2013 

O Município de Irupejoni D'Oueute. Untado do Parará, terna público, que fará 
realizar licitação no modalidade de 1/dual do l'mçiio Llotn0nico. tipo menor preço 
por Lote, no dia 05 (eiaeos de Junho de 2023. da 4ls:O0sniu lqsatarziil buiria, 

tendo cesso obiatoáscleçõo de propostas visando a contzotxç0o de empresa 
cupccicilizadc na pri,'otzçOa de serias de lovação de adágio ponto s sereno 

juuiulcsdou sua sedes dou Departamentos e Unidades pecrcoccnies o Administração 
Municipal de tiopojara D'Oeste - P15.. 

O prazo poro enojo dos propostas e documentos de habilitação é iate as 114h00tniz. 

(quatorze) horas do dia 05 (cinco) de Junho de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas urras/ri do Ldital de Progiu Llicteósieo N 

030/2023.00 lsoriieio das 00h:O0usiass)u t2h:O0rninudas 131ii30sssissàs 17lo30ncia 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltnpvjnrsi tJ'Oosw - PC, no endereço 

Telefone 04613126-8300 
liepejera D'Oeure-PR, 05 (cinco) de Maio de 2023. 
Vtodemir Lacini 

Presidente do Cosnisu.So de Licitação 
Decreio 550  20312022 

soasalciPlo DE CORONEL violou - Os 
i cc Anus se REGISTRO ou moços 

Rrtr,rn:r ao EviA P.egiic Ele~ 11- 0012023, Opain n~ de Preços pno tuo.r,,t.'Vai 
n..saçic os s.',m.  0s na'ro~ os nascia-o.. 50 1t0 d.soo'.u.loiçhu ae seoc4ui co' 
sais, aaiiu..sau ,.obaAa e.. .iniaslo'so 5s s500iar.0 ao .r,,rusnio. Prazo 05 colo. 00 50mb,. cii 
neerauu.su i data Oa 0.505.550 ,0PNCW. Czoriio'5. 5o,'e.an a. cn.o.ri 05,05. sercc'tosuo 

Ato or 	 nus.e. rotos, 
o 	

t " 1 /2033 	 vtoc o 	turvo uo 	 22.210, 

CoosA v .505 19s, coco. asas. oraascr EIo'sca Dotou Pt.t.sr.  

MLINIC1P1O DE COROISE. VIVIDA - PC 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDraa, DE P900ÀO ELETROIs1CO VI 4652020 

TIPO MENOR PREÇO POR I TEM- ITENS Ot 0010 EXCLUSIVA PARA ME/uno, - ITEM 11 Core 
RESERVADA PARA MEIDPP E [TEM 12 PARA AMPLA cONcORROscLs, 

05015. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTU.sJO AOu1SIÇÕES DE M0EALO0S 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÉNIO MEDICINAL, E LOCAÇÀO DE 
CILINDROS. Inicio do cadastro das respostas a partir das 00h do dto 240. raio da 2023 Riais 580 
do dia 07 de wno de 2023. Abertura di ~tas sisos 85 08h do ai$ 07 de jui de 2023. In-co 
da dispute de poços is 00' do 0.a 07 da arco se 2023. VALOR MÁXIMO _TOTAL  ESTIMADO RI 
I79017.35, P'.no a. agérda 12 netas. Os p,5000.clsrlus oo's acosto ao Pagas EtacOsvcestão 
d0nos06&tso a lto 'ooA.rssrv.n'.O adiei esta d.spos.osi nos si,no'svi.cs1o"aNIo4aa.aoo.0ta, 

rir _'.k'toeraçOes 1401 3232.0330. Coronal VoOo, 22 ao n'aio do 2523. JUiiii Rioniro 

MUSICPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LiOTAÇAO - EDITAL SE PREGÃO ELETRÔNICO VI 05/2023 

TI PO MENOR PREÇO POR LOTO -AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto. Rsoisrso os nsços PARA FUTURA E EVENTUAL AQuIS1ÇUO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DIOOR1BcIÇAO AOS .RLOeNOO REGULARMENTE MAORICLicJ,Z500 VOS 
conto E NO ENSINO F5NDAMENrAI, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA 
PARA O ANO LETIVO DE 2024, Ir.050 do cedanile dos ressoaras apoio ou soe do a.. 240, arOs 
do 2023 ala ii Sol, do dia 06 do junho da 2023, AOa,tcts das propostas após as 000 do dia 06 do 
la'csc da 2023. li aa dapsan ae preços; às 09h do dto 060. j,inho da 2233. VALOR MÁXIMO 
tOTAL_ES'IMADO RI 131.750 m. Prazo de aÇOlida 12 Ilesas. Os pl0000esorlos ora acesso ao 
P,e9Sc EEROn,es ralOu daporice's rio si. o 	',o5.eJr. O adIas esta ø0puc'.utl 'ice Vos 
u'oo.ec,coirl,,csnu n'oco bica 	 E/, iclvrrtraçOaa. 146: 3232.8300. Cc,cr'ré VoAM. 220, 
ioioce2OzS.J3.intqaaon, Presidente zaCPe. 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 
PORTARIA N150 1 2023 

DsSrÕE sOnRE o COMISSÃO 00 
N/JCLFO DE SEGURANÇA (DO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE cLEVELANOIA0  ESTADO DO PARARÁ, a' ,' ,sc das 
a eiss.içOe$ q.s, ii.. suo Au' 'edOas por Lei e, 

CONSIDERANDO a crapis oc Nuclam Ot Sas.'a'v, az P55501. 20501 oss.aac. sri 
SAram, Lisco Os Sacos - SUO. 5.0 Q.0 tange pnaticolc a praozsçAc. 5005/000 O 'aOoIaçOo os 
aiocsantnsaiin'dair'.ngraçac dos salames elsisro,scsn'to.ihOcno ao. 51n1a550$ 00 rltbillbO 

CONSIDERANDO z'ioonssiOads onc'scpisrtns cri Nuvioc Os Sngern1.çi do 0.00h10, 

RESOLVE 
Aol, 1 . - Enlabalevas a c'ioçao 0.0 .',cciae da 5ucrarsa co PacATo INSPI da aroma 

SERVIDORES 	 i MATRICULA 
nMoRuEcLe SERPA 	 ' 

SrAIvLscmssaiDT 
220471' 

.00eELII4EAL.MEiOS 	 : 
000000510 	 1 

263551 

	

MPAJcANE DE OLIVEIRA 	 . 

noRoEs 	 / 
240601 

CESAR FAUSTINO , 800,e39.509.40 
t,to.Rrisnz 'roomEs 	/ 

Aol. 2'- Eta. Pp'tzc ss'ios aos mm li seio, soai publicação revollano049 os 
5nt nro rosnam. 

GABINETE DA PREFEITA MUNIC IPAL DE OLEVELAND,A, ESTADO DO PARARA EM 22 DE 
MAIO SE 2023. 

RaSonla MzsOls Los, 
P,.IoI, Meis .op,I 

aia MUNICIPIO DE CLEVELANOJA 
-"--.-.." -. 

PORTAL DO SUDOESTE 	' - '- - « 

CONCORRENCIA W. 00112523 - PMCLEV - PROCESSO VI. 02912023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇAO 

A P,e'erla M,eopol da claoaa'dra. Estado dç PasarA. RAFAELA MARTINS LOSl co 
455 de soas otl.00alçOos que lhe nAu co/cASas pos LEI a cuns,deluodo o lsa'scc'es do 
p1000 racursai TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO do pa00000's,rtc 1.0401050 R'P 
sc:gisnle e adido vado dl sou a5atc "a forma asaico' 

Lota lisas , Clisellle.ç5n Ncse.danonpr.sa 	 : 	O.islOisb.I 
' 	 1R1.l 

15,500 0,500 1' Lugar MPONENCE CONSTRUTORA E 	 3.071502,33 1  
1.ICORPORADOR.A LTDA. 

C14PJ 'r',04.375,027i5001.50. 
OBJETO: Cotislseçtao. 'dorme e "pi acOs da Escola Mcin,c'pai so'ilecdo Salas ao aula. 
t',eistacOes a.or.IAdss 'e,'nas a masculinas 	inclusive para PCO 	saguão, sala ooia 
aolessstcs, secretar i a, o sa;ào copa, sala se arquivo 	criculações, 'ele domo, coaieoa. 

deposto oala alimentos. a'oa 00 sol'oçc DML 	espaços i'isEplos 050. 0100 0000518, 

nSlao.oeamacrc a pa si sento, oonr Arca a ser oorrs'.no da Se 2.415.3m'. execução na Rua 
7 do Setembro. Nos Lotas C09.A, localizados no Bois-o CI8'nt, lesta e:deee 

ClazaiGodia, 22 domará ao 2023. 
Rolarão 1sla0,rrs Losi 
Pr'nlsita Municipal 

sa 	MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
-'-'-'-«« PORTAL DO SUDOESTE 

.1 	 Ps.çoGssscl100aipa..n'. tI,Csonn, Claasreeati.Pssooii 
co. 5/relato'. AI, 0209, aS.53A.05R . FocalFat: 4401 30524000 

AVISO DE RE11FICACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°30 
Oblato: Contratação do empresa do prestação de serviços de seguro veicular 
sara atendas a ',sIa n'sei cupal do "n,orvcícic de Cleo,alEncia Pa'ai'a, pais par.04e 

da 12 'soves. 

o Mcc Coro de Clnonld',ora, estudo do Pa'anã, IrsORo TE Cadastro Nao oral de 

Pessoa Jeridica xv Mio slariu 00 Fazenda sob o sr 	76.161.19910001 -00, com 
sede a Praça Getulio Vagas 	t  7 1 	Centro, torna publico que. 

° 	 Frota ALTERADO o número 00 Aorso co Licitação Publicado no dia 
1 9,05/2521, ras edições .42863 )DIOEMS). ed. ri 8392 (DiSso ao Sudoeste). 
00. 1 - 41 3 (Ciar o  OlIVal os Estaco) e Seção 3.04. e°95 D'Orlo Oficial da UFIS0I: 

Por,ar'tc, OcO, LO -Se PREOAO FLE'TRÕNICO 50031.20D3, 

L,:a -3o. PREGÃO ELETRÕNICO N' 555513520. 

2. 	Au damas ca'aOntlsscas do Aviso de Locação, paanoneoaal conforme 
a redação crigilaoa. 

Clevolânda. 22 de moio de 2022. 

Rod'igo A. Mondes da s loa 
Pregoeiro 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N,° 
4032023. PROCESSO: 8812023. MONOLOGO O PROCESSO LICITATÕRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A aq, alção de areia fica. are 	grossa argila: arca media 

a r eia suja 170% areia 30% argila) a podre irncg,oia' atara caiçarse"iO. olcr'cenco as 

necessidades das Seoraler'as d. Engenharia e Ossas: EScoação e Ccllocto. Me 
An'rsiooto; 	A5"voilAra: 	Esporte 	n 	Lazer; 	Assinr000,, 	Soc'ni: 	Asrscisltaçdo 
Finanças. 	Desesseolsirnsells 	Ecunum,co 	e 	CiOscio. 	''eeo'scloga 	O 	ieOoaçãO 	a 
ADJUDICO seu objeto para a empresa. CS SILVA LIDA, Pessoa jurídica do orrRlo 

De,M2. 	'1153310 	nu 	CNPJ 	n 	A5,305,t23/505t"dS, 	corri 	soror 	total 	de 	R$ 
1.545.e50,00. 00:0 Eraros. 22 de Maio de 2023. Preta to - Rosto" Cade. 

EXTRATO 	DO 	 8' 	IOITAVOI 	TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO W. 030159, DE 
02/0512019 1 	PROVENIENTE 	170 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇ)LO 
E , . 002/19, DE 2410412519, CONFORME 
ABAIXO MENCIONADO: 

PARTES: Moroinipio dn Cicoclandis e Elias Alvor Ocrnc,'nu. 
OBJETO: Supressão de uolnr do preço contratado. 

VALOR SUPRIMIDO: R$ 	1.058,94 (hum mil, cioqcscsra e o i to reais c 
noventa 	quatro centavos) anua i s. 
PRAZO DE DURAÇÃO: 12(doze) mmcc,. 
PERJDDO DE VIGÊNCIA: 0715512023 o 06/0512524. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0710512009 a 0610512024. 
FORO: CLEV ISLÂNDIA - PIO 
DATA DE A80IRATtJRA 12/0512023. 

c:rvr:undio, 22 do viajo dr 2023. 

RATAELA MARTINS coar 
Prefeita Motolnipol 

EXTRATO 	DO 	1' 	(PRIMEIRO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO W. 060123, DE 
0610312523, PROVENIENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL 	W. 	005123, 	DE 
06/0212023, 	CONFORME 	ABAIXO 
MENCIONADO: 

PARTES: Município de Clevelasodia e Serpo Os Serpa Transportes Udo-ME 
OBJETO: Contratação de quilometragem suplementar. 

ACRÉSCIMO CONTRATADO: 15 quinze) qsoiiõaoatrss (ido e volta). 
PER.t0170 DE EXECUÇÃO: De 02105/2023 a 20112/2023. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 2710212023 o 2615312024 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: RI. 12.223,20 Idoze  mil, duzentos e irrite e três 
reais e vinte centavos). 

FORO: CLEVELkND2A - P5. 

DATA DE ASSINATURA: 0915512523. 

Cleselândia, 22 de moio de 2023. 

RAFAELA MARTINS cOSI 
Prefeita Municipal 

EXTRATO 	DO 	1' 	( PRIMEIRO) 	TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO W. 059/23, DE 
2410212023, PROVENIENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL W. 005123, DE 0e10212023, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

PARTES: Moni/nipio de Ctno'cla.ondia e Sandro .tunior Brcsolin Sandilsi A Cio. 
Uda-ME, 

OBJETO: Contratação de qoiomelrogem sUplementar .  
ACRÉSCIMO CONTRATADO: 24 Vinte E quatro) quilômetros (/da e volta). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 02155/2023 e 20/1212023. 
VIGENCIA DO CONTRATO: De 27102/2023 a 2610312024. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS. 	09.557,12 (dezenove mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reaja e doze centavos). 
FORO: cLEvE',,riso:.A - PR. 

DATA DE ASSINATURA: 05105/2523. 

Cleo'etãodia, 22 de moo de 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeito trlooiclp.l 

MUNIC)PIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA ATA SE REGISTRO DE PREÇOS N°  16212023. PREGÃO 
ELETRÔNICO 0' 43/2023. 	PROCESSO N 5  8812023. OBJETO: A auusiçõc de 
areia Isa

'

areia grosso: arçla: 015/ao média. are:a seja 175e15  areia 30% 0.9.01/ e 

pedra irregular  paro calçamento. atendendo as necessidades das Secseturias ae 
Engenhoca o Obras : Edecação o Cultura, Vejo Ambiente: Agricultura: Esporte e 
Lazer: 	Assistência 	SOCA, 	Adm:nmotroçdo 	e 	omnanÇos, 	Desenvolvimento 

Económico e Ciência, Tecnologia e Inovação. Dotação Orçan'entdr'g: Diversas 

conforme a ata. Ata cc Registro de 2reço r° 162:2023. CS SILVA LIDA, pessoa 

j'.s'idica de direito p0000, inscrita ro CVPJ o' 48.325.1235001'29, cor, o valor 
total de OS 1.940.850,00. Pato Branco, 22 de Mojs de 2023. P1500110 - Robson 
Cante. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5112023 

OBJETO: 	lr"çlaotdÇUo ao reg sr'o cc p'ovs para li e Escorvar D'estaçao do 
serviços de locação da sislare, da solor:.açào, iluminação, imagem e locação O. 
mobiliário, tenda tipo pavilhão para *ven leS e geradores vi quais serão utilizados em 
eventos e oarrrpaoluas educativos, alaildardu ás necessidades de todas as Secretarias e 
Ocporlansenlns 00 Administração Municipal, conforme condições a 0aCO's aspedicações 
es'Utreleccas 00 EoCol e soes acesos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: RS t t.065.005,20. 
DATA DE ABERTURA.' 07 do jaishs de 2323, ás 09500m r, 1u endereço ,'eirônjvo: 

't'ns.I;wosa'.ucv.hslnit'oT'Ao. 

O Edital poste ser obtido no SI, 050silO'.DTstOl,tOlÇi.,_os ç;v.çr - 1:ttrv_'voo'Iv..._ o'  

Demais informações pelo e-tiraI: LIt62OUC.tiGIM 	 Pregoinra - Naadleei 

MONdPIO DE CORONEL 0(0120 -  ESTADO DO PARANÁ, 

DECRETO NO  8189, de tu co moo cc 2023 DECRETA' An. 19. Firam cac.seadosaee, jdudn 
teU co oiro lis de sercicãc ejoL corcnstâo ad',rirustrat ia 	as'goen 	cc ;ed'c 0, 7,10 

Cumoorilace Sainorrreeto do Paraná - SANEPAR. u ,.aaene, a, Moa,, do, 050  
00805,015, ioascse n'aries,  AcOsso' otoria'orin,OiE'aucsAiAUs:ool.a,:.Leoco . 50,50mb a,,o,:,rzn 	 , o.: 
o,ae,az1,04000. 000805 saoA,Z50Lt,,od.isa.aedoa0poces,a°7a$5.O,54aa:sroOoZO/5 

,osscirrc 50 soe socrssc no calor 

00 LOISIOAIO as cçOtseaesrlrO o etssroção os ueUIçOslP 50/5044 

RAsO. mova,. -  O5I.t. 

la.. Dsmdsi. as Ia., q s.ot u.Islma. 

ssscsoea.s.,sssroniiela.ko. 0505,: ,,. ou, 

lTcsÇie Para I2S Ort.00,e.,Aaanta.tOONaaSsOszi. 
o. 1.555 oco occOal a,55s. a. 9aae 05518. 

.
colrio,a,,riaetan 

1 Orlas 

mal_os... los 

D0.eaaçsi.Gentia OAiuul.s.05s ' 

&'o5evnsolrt.L7tOnrsioA 2021. 
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CARGO: PROFESSOR - PSS 

CLASSIFICAÇÃO 	 NOME 

ANDRIELI DE MORAIS RUENO 

Obs.: Conforme autorização do chefe do Poder Executivo, a presente 
convocação objetiva a reposição de servidor ocupante do cargo de 
Professor, devido a exoneração da servidora SOLANGE OLECH 
RODRIGUES, Professor - PSS, matricula 37595, exonerada a pedido 
em 19/05/2023. 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde fisica e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Decorrido o prazo estabelecido, será considerado desistente o 
candidato que não atender a presente convocação. 

Contenda, 22 de maio de 2023. 

FABIO LUIS MAL[NOVSKI PADILHA 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO 1 

Conforme item 5.11 do EDITAL N° 001/2022 o candidato convocado 
terá que apresentar fotocópias e originais dos seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade; 
b) CPF 

0 c) Título de Eleitor 
d) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
e) Comprovante de Residência 
O Certidão de Nascimento ou Casamento 
g) Certidão de Nascimento de filhos até 14 anos 
h) Carteira de Trabalho com número do PIS/PASEP e qualificação 
cadastral; 
i) Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
j) Declaração de Bens atualizada ou a última Declaração Completa do 
Imposto de Renda; 
k) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
1) 01 foto 3x4; 
m) Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do 
curso e a escolaridade; 
n) Registro no Conselho de Classe, apresentando também certidão do 
referido conselho ou demais documentos comprobatórios que 
comprovem a regularidade do registro junto ao órgão; 
o) Comprovante do não registro de antecedentes criminais mediante 
autodeclaração, ou pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal, 
Eleitoral e Estadual dos locais de residência e domicílio eleitoral do 
contratado. 
p) Atestado de aptidão física e mental na forma do Anexo 1 deste 
edital. 

ANEXO 1 

ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome: _RG:. UF: CPF:_Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civil:-Escolaridade: —  Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 
3. Parecer do médico examinador 
Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 
e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 

Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Co vid_19?* 

Sim 
()Não 

S. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local: -Data: / / 

Publicado por: 
Wellington Miguel Correa Padilha 

Código Identificador:662021` 16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social do 
município de Contenda CONVOCA para Audiência Pública de 
prestação de contas, referente ao primeiro quadrimestre de 2023, a se 
realizar no dia 30 de maio de 2023, as 09h30min, nas depençiências da 
Câmara Municipal de Contenda, Rua Temótheo Cordeiro 

Ir) 
Contenda, 22 de maio de 2023.  

t 
ANGELA MA YER DE SOUZA DIGNER 1, 1 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador: 1FFE45F1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 4512023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 45/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, PAPA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NOS CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA, 
PARA O ANO LETIVO DE 2024. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 24 de maio de 2023 até às 08h do dia 06 de junho 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 06 de junho de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 06 de junho de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 731.250,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:0ACB0F52 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 40/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de 
passageiros, por meio disponibilização de veículos com motoristas, 
sem dedicação exclusiva, para atendimento as secretarias do 
município. Prazo: 01 ano, do primeiro dia útil subsequente à data da 

o 
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divulgação no PNCP. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DEI 
1 RE GISTRO 

DETENTORA CNN 1 VALOR TOTALI 
1 ESTIMADO 	1 

7012023 VIACAO MANIATUR LIDA 02.255.4140001-9 159.650.00 	1 
71/2023 VIACAO SAN GINARO LTI)A 78.554.4580001-80 1685.680,00 	1 
Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:826DF8DE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 46/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 01 AO 10 EXCLUSIVA 
PARA ME/EPP. - ITEM 11 COTA RESERVADA PARA ME/EPP E 
ITEM 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

Ø AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
24 de maio de 2023 até às 08h do dia 07 de junho de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 07 de junho de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 07 de junho de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 179.617,35. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:CIO639CB 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 818912023 

ppj DECRETO N"8189, de 22 de maio de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em especial seu artigo 78, incisos XX e XXIII 
DECRETA: 
Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade pública para fins de servidão 
e/ou concessão administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia 
de Saneamento do Paraná - SAN EPAR, as áreas de terra abaixo 
descritas, destinadas como Faixas de servidão de passagem do 
interceptor e rede coletora de esgoto, com fulcro nos Artigos 2°, 5°, 
"E e "H" e 60,  do Decreto - Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n°2.786 de 21 de maio de 1956. 
01 -Área: 113,39m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Lote Urbano n°01, da Quadra n°38, Loteamento Parque 
Residencial Fieck, constante da matrícula n° 17.305 do SRI da 
Comarca de Coronel Vivida, com a seguinte descrição: 
Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69-2005, MC-51'W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343114.158 m e N= 7123584.209 m dividindo-o como Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto; Daí segue confrontando com Parte 
do Lote Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 
78 134'32" e a distância de 3.51 m até o vértice '1' (E=343117.599 m e 
N=7123584.905 m): Daí segue confrontando com o mesmo, Lote 
urbano no  1 da quadra n° 38 do Loteamento Parque Residencial Fleck 

com o azimute de 317°16'53" e a distância de 13.11 m até o vértice 7 
(E=343108.708 m e N=7123594.534 m); Daí segue com o azimute de 
238°09'42" e a distância de 32.11 m até o vértice '3' (E=343081.429 m 
e N=7123577.595 m); Daí segue confrontando com Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 78°34'29" e a 
distância de 8.60 m até o vértice '4' (E=343089.860 m e 
N=7123579.299 m); Daí segue confrontando com o mesmo, Lote 
urbano n° 1 da quadra n° 38 do Loteamento Parque Residencial Fieck 
com o azimute de 58 109'43" e a distância de 21.57 m até o vértice '5' 
(E=343108.185 m e N=7123590.678 m); Daí segue com o azimute de 
137°16'52" e a distância de 8.80 m até o vértice 'O=PP' 
(E=343114.158 m e N=7123584.209 m); início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 113.39 m2 . 

02 - Área: 254,1 8m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Chácara n108, Loteamento Parque Residencial Fleck, 
constante da matrícula n° 18.720 do SRI da Comarca de Coronel 
Vivida, com a seguinte descrição: 

Inicia-se se no vértice denominado 'OPP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69-2005, MC-51°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343 132.324 n e N= 7123568.958 m dividindo-o com o Parte do Lote 
Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto; Daí segue confrontando com Parte 
do Lote Rural n° 32 do Núcleo Barro Preto com o azimute de 
174°57'33" e a distância de 4.91 m até o vértice '1' (E=343 132.755 m 
e N=7123564.069 m); Daí segue confrontando com o mesmo, 
Chácara n° 08 do Loteamento Parque Residencial Fieck com o 
azimute de 137°17'16" e a distância de 3.52 m até o vértice '2' 
(E=343135.143 m e N=7123561.483 m); Daí segue como azimute de 
54 139'57" e a distância de 47.74 m até o vértice '3' (E=343174.085 m 
e N=7123589.090 m); Daí segue com o azimute de 115°15'15" e a 
distância de 11.16 m até o vértice '4' (E=343184.179 m e 
N=7123584.329 m); Daí segue com o azimute de 88°03'09" e a 
distância de 21.98 m até o vértice '5' (E=343206.146 m e 
N=7123585.076 m); Dai segue com o azimute de 358°03'13" e a 
distância de 3.00 m até o vértice '6' (E=343206.044 m e 
N=7123588.074 m); Daí segue com o azimute de 268°03'09" e a 
distância de 21.25 m até o vértice 7 (Eoo343184.802 m e 
N=7123587.352 m); Daí segue com o azimute de 295°15'15" e a 
distância de 12.19 m até o vértice '8' (E=343173.780 m e 
N=7123592.551 m); Daí segue com o azimute de 234°39'57" e a 
distância de 46.85 m até o vértice '9' (E=343135.558 m e 
N=7123565.455 m); Daí segue com o azimute de 317°16'53" e a 
distância de 4.77 m até o vértice 'O=PP' (E=343I32.324 m e 
N=7123568.958 m); início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito com uma área superficial de 254.18 m 2 . 

03 - Área: 295,52m2 
Proprietário: Município de Coronel Vivida, ou a quem de direito 
pertencer. 
Situação: Chácara n°08, Loteamento Parque Residencial Fleck, 
constante da matrícula n° 18.720 do SRI da Comarca de Coronel 
Vivida, com a seguinte descrição: 
Inicia-se se no vértice denominado 'O=PP' , georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69-2005, MC-51°W, 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 
343339.793 m e N= 7123535.541 m dividindo-o com o Avenida 
Generoso Marques; Daí segue confrontando com Avenida Generoso 
Marques com o azimute de 354°57'24" e a distância de 2.03 m até o 
vértice '1' (E=343339.615 m e N=7123537.560 m); Daí segue 
confrontando com o mesmo, Chácara n° 08 do Loteamento Parque 
Residencial Fleck com o azimute de 274°20'13" e a distância de 60.61 
m até o vértice '2' (E343279.174 m e N=7123542.144 m); Daí segue 
com o azimute de 284°45'l3" e a distância de 23.53 m até o vértice '3' 
(-343256.419 m e N7123548.137 m); Dai segue com o azimute de 

308°01'12" e a distância de 39.15 m até o vértice '4' (E=343225.576 m 
e N=7123572.251 m); Daí segue com o azimute de 306°20'39" e a 
distância de 24.19 m até o vértice '5' (E=343206.095 m e 
N=7123586.584 m); Daí segue com o azimute de 178°03'09" e a 
distância de 1.51 m até o vértice '6' (E=343206.I46 m e 
N=7123585.076 m); Daí segue confrontando com Faixa de Servidão 
Interceptor com o azimute de 268'03'11" e a distância de 1.32 m até o 
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